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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana
Adm' istrando com as Pessoas" ,/
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"Defme as Atividades Ins lubres e Perigosas para Efeitos
de Percepção do Adiciona Correspondente,"

I

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito icipal d
l' Manoel Viana, RS-

Faço saber em dispsoto no Art. 56 da lei otgA 'ca Muni ipal, e a Câmara

Municipal aprovou e EU sanciono a presente i LE .
, ,.

10- São considera~, atividades, insalubres, e rigosas ,g~rando, 0,1 direito d~
percepção do adiCIonal prevIsto no artIgo 13, Paragrafo Umco, da leI
Municipal n° 072/94, de 12 de julho de 1 94 (Regime Jurl~co Único),
independentemente de laudo pericial, as 'o mencio~ , ~lassificadas
conforme o grau: I

I -Insalubridade de Grau Máximo (30%): 1 '"

a) Coleta e industrialização de lixo urbano~
b) Trabalhos em galerias e tanques de esgoto~
c) Atividades em contato com carnes, gl~ulas, vÍsceras, sangue, ossos,

couros, pêlos, e dejeções de animais Portadores de doenças infecto
contagiosas( carbunculose, brucelose, tuberctlose).

fi -Insalubridade em Grau MédiO (2UU;o): I
a) Trabalhos com pacientes com doenças i ecto -coqtagiosas, i bem como

objetos de seu uso não previamente est rilizados, m esta lecimentos
destinados aos cuidados da saúde humal1a;

b) Trabalho como técnico em laboratórios de se cifro bist tologia;
c) Aplicação de inseticidas;
d) Exumação de corpos( cemitério );
e) Trabalhos com Raio X(pessoal técnico); I
f) Instalação, substituição e reparos de cruze , relé e Ibraço de iluminação

pública, ~esde que afixado. nos postes?e edes de !i~ de "t,a e baixa
tensões Integrantes de sistema elétrica de potência, enetgizado ou
desenergizado. i

2°. E exclusivamente .susce~vel de gerar ~írelt~ de perce~o de ad1Cl~nal de
insalubridade e penculosldade de modo mteg$l, o exerClClO pelo servIdor de
ativi?ade constante d~ Art. 1 o ~esta Lei. em IIcaráter habitual e em situação
contInua ao agente nOCIVO ou pengoso.
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Parágrafo Primeiro -O trabalho em caráter ha itual mas ~ modo irltermitente.
dará direito à percepção do adicional proporci nalmente ap tempo ~espendido
pelo servidor na execução de atividades em con .çôes insalubres e pe*gosas.
Parágrafo Segundo- O exercício de atividade i alubre ou perigosaiem caráter
esporádico ou ocasional não gera direito ao pag ento do adicional. '

3°- A inclusão de outras atividades como insalubr~~ além das previstas nesta Lei,
dependerá de laudo pericial, emitida por médico po trabalho.

Art. 4°- Cessará o pagamento do adicional de insalubrida e e periculosidade quando:
I -A insalubridade e periculosidade for e iminado ou neutral~zado pela
utilização de equipamento de proteção individ ou adoção de rodas que
conservem o ambiente dentro dos limites toleráv is e seguros;
fi -O servidor deixar de trabalhar em atividades insalubres ~u perigo,
m -O servidor negar-se a usar o equipamento proteção ,ndividual
Parágrafo Primeiro- A eliminação ou ne~lização da insal bridade e
periculosidade nos termos do lnciso I , deste IArtigo se basea em laudo
pericial.

não impede a aplicação de pena disciplinar n s termos ~ Re .e Jurídico
Único do Município. I

5°- A~ d~spesas decorrente desta Lei correrá por Iconta de dotação orçamentária

propna.

Arf. 6°- Rev~gadas as dISposições em contrário, esta Ler entra em vigor na ~ta de sua
publIcação. !
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GABINETE DO PREFErIU MUNICIP f'L. 24 de abril de 2U~U.
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MIGUEL ARG~ 80 8 ~~I
Prefeito Municip 1 .I

Hegls~re-se e PUDilque-se

em 25 de abril de 2000.

~.r~da~
MARIA CAROLINA PORTO coR8A

~!Jc Faz Plano Adm. e Turiemo
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

o presente projeto visa a adequaç de uma! Situaçã
~ fáctica as

determinações legais estatuídas pelo Regime J 'dico Únif;o (Lei unicipal n°

072/94), que em seus Artigos 113 e segui tes prevêem o pa amento de
adicionais de insalubridade e periculosidade, condicionado ao e~ercício de
atividade exposta a risco. i

A situação merece especial acolhida dessa Casa em se cQnsidemndo
que tais parcelas já vem sendo pagas a dete inadas atividades considemdas
insalubres e perigosas.

Na certeza de aprovação por essa Cas , renovamos nosso ~ropósito de
estar convictos, que em assim agindo, o Legis tivo Vianense estar~ prestando
um valioso serviço, do qual solicitamos que o esmo seja ~preciadorm Regime
de Urgência. !

Atenciosamente, I i .

() "::>

MIGUEL ARG DI
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